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Assunto: Projecto de Regulamento de Qualidade de Serviço – Consulta 

Pública  
 

 

Na sequência da Consulta Pública promovida pela ANACOM, em conformidade com o 

procedimento regulamentar previsto no artigo 11º dos seus Estatutos, bem como com 

o procedimento geral de consulta estabelecido no artigo 8º da Lei das Comunicações 

Electrónicas, relativamente ao Projecto de Regulamento de Qualidade de Serviço, 

apresentam-se em Anexo os comentários da ONITELECOM relativos ao mesmo. 

Para além dos diversos aspectos de natureza mais técnica abordados no Anexo e para 

os quais se propõe uma discussão detalhada nos termos adiante referidos, releva-se 

a preocupação da ONITELECOM com a implementação do sistema de 

indicadores previsto neste Regulamento pelos elevados custos operacionais 

e financeiros que envolverá, anotando-se que se considera o prazo de 6 meses 

para a respectiva implementação manifestamente insuficiente devendo ser alargado 

para o dobro (ou seja 1 ano), sendo em qualquer caso necessário definir prazos 

claros e objectivos para as diversas fases do processo. 

Recorde-se ainda a este propósito que o Artigo 40º da Lei 5/2004 foi muito mais além 

do que é determinado pelo Artigo 22º da Directiva 2002/22/CE, que pretende 

transpor e que não impõe de “per si” o fornecimento desde já destes indicadores, pela 

generalidade dos operadores.  

Faz assim todo o sentido, a nosso ver, uma implementação diferida e faseada do 

presente Regulamento, que reduza o seu impacto numa fase difícil de 

desenvolvimento do mercado de rede fixa em Portugal, dando-se prioridade à 

 1



publicação de indicadores no âmbito da prestação do Serviço Universal e do 

respectivo Regulamento de Qualidade e não ao contrário conforme o presente 

projecto.  

Por outro lado propõe-se que a ANACOM promova uma discussão técnica detalhada 

com técnicos dos operadores interessados face à multiplicidade de questões técnicas 

em aberto ou a carecer de reflexão mais aprofundada, sendo igualmente essencial 

que a ANACOM justifique e discuta com os operadores diversas situações de desvio 

face às aproximações do ETSI (em particular no que respeita à definição de certos 

indicadores, ou à periodicidade da recolha da informação). 

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

Pedro Norton de Matos 
     Presidente do Conselho de Administração 
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ANEXO 

Comentários da ONITELECOM à 

Consulta Pública promovida pela 

ANACOM 

Sobre o 

“Projecto de Regulamento de Qualidade de 

Serviço” 
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I. Introdução 

 

O documento em apreço, apesar de se poder associar em última análise, à 

transposição de uma Directiva Comunitária, parece ultrapassar em nível de 

prioridade e grau de exigência o que seria razoável para prestadores recém 

entrados e que não têm responsabilidades de prestação de Serviço Universal, cujo 

Regulamento de Qualidade é, estranhamente, remetido para data posterior.  

Além disso, e atendendo a que um dos objectivos do documento é a produção de 

indicadores que sejam comparáveis, coloca-se a questão do desequilíbrio 

provocado pelos factores de escala e de gama de que beneficia o prestador com 

poder de mercado significativo.  

É de relevar ainda outro aspecto que também contribui para desfavorecer os 

prestadores recém entrados no mercado face àqueles que têm poder de mercado 

significativo, e que está associado ao facto de os primeiros terem frequentemente 

de recorrer à contratação de parcelas de serviço grossista aos segundos, para 

poderem completar a prestação dos seus serviços. Isso deixa mais uma vez os 

novos operadores numa posição desfavorável em matéria de indicadores de QdS, 

face à acumulação em muitos casos de uma série de elementos de serviço 

provenientes do prestador com PMS e ao facto de estarem a reportar índices de 

avarias e tempos de reparação que não estão sob controlo.  

A ANACOM deveria mesmo equacionar seriamente o protelamento deste 

Regulamento para data posterior à da publicação do relativo ao Serviço Universal e 

à publicação (diferenciada entre os próprios serviços e terceiros) de indicadores de 

tempos de fornecimento e reparação de lacetes locais.  

Apresentam-se a seguir os comentários detalhados, ao projecto de Regulamento 

apresentado pela ANACOM.       

 

II. Comentários 
 

1. Artigo 2º - nº 3  (Parâmetros de Qualidade de Serviço): 

Aparentemente, o período de referência de um mês para medição da Qualidade 

de Serviço (QdS) indicado neste Art.º não está de acordo com o conteúdo do 

ponto 4.6 (Data collection period) do Guia ETSI EG 201 769-1 v1.1.1 (ponto 4.6), 
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que aponta para uma periodicidade trimestral na recolha de elementos 

destinados ao cálculo dos indicadores da QdS, não sendo avançada qualquer 

justificação para tal divergência que deverá por isso ser fundamentada, sendo que 

à partida nos parece excessiva a periodicidade mensal. 

 

2. Artigo 2º - nº 5 (Parâmetros de Qualidade de Serviço): 

O número 5 deve ser igualmente esclarecido, em particular o conceito de 

“vinculam”, que não se entende se pretende significar a responsabilização da 

empresa prestadora pelos valores apresentados ou a responsabilização da mesma 

pela garantia de conservação dos mesmos níveis de desempenho em novos 

contratos com clientes.  

Por outro lado pode a data de publicação referida nº 5, não ser compatível com os 

prazos de implementação referidos no número 1 do Artigo 4º e número 1 do 

Artigo 8º, cuja aplicação carece no entanto de rigor e clareza. 

É nossa interpretação que a referida “data de publicação” se refere à data em que 

as empresas prestadoras publicam a respectiva informação sobre os seus 

parâmetros de qualidade, e não à data em que for publicado o presente projecto 

de Regulamento na sua versão aprovada e definitiva.  

 

3. Artigo 3º - nº 1 a) (Obrigações das empresas prestadoras): 

O documento deveria especificar com maior exactidão os “mecanismos 

adequados e facilitadores” em caso de auditoria solicitada pela ANACOM aos 

procedimentos e sistemas de informação.  

Este Artº não deixa claro se o conteúdo do Artº 4º é suficiente, ou se existirão 

ainda outros requisitos a respeitar (quais?) com vista às auditorias 

pretendidas. 

 

4. Artigo 4º - nº1 (Sistemas de informação e procedimentos) 

Deverá em primeiro lugar ser rigorosamente esclarecido qual o significado prático 

da “implementação dos parâmetros estabelecidos”.  

Caso tal signifique a data em que forem disponibilizados pelas empresas 

prestadoras os valores dos indicadores, após ter decorrido um período de pelo 

menos 3 meses para recolha dos parâmetros e já após o respectivo tratamento 
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informático, então considera-se exequível a elaboração do manual nos três meses 

seguintes a essa data.  

Em caso contrário, o prazo de 3 meses deverá ser alargado para 6 meses em 

ligação com a ampliação proposta para o referido no número 1 do artigo 8º. 

 

5. Artigo 4º - nº3 (Sistemas de informação e procedimentos) 

O prazo de 30 dias que é dado para adaptações ao manual, a partir da data da 

respectiva determinação da ANACOM, poderá ser um período muito curto, 

dependendo do tipo de alterações que for determinado pelo Órgão Regulador. 

Consequentemente, nos casos em que as alterações forem determinadas pela 

ANACOM, o prazo para as adaptações ao manual deverá ser igual ao que for 

estabelecido no número 1 do Art.º 4º. 

 

6. Artigo 6º  (Informações à ANACOM) 

Em conformidade com o comentário apresentado no nº3 do Art.º 2, deverá ser 

dispensada a evolução mensal. 

 

7. Artigo 7º - nºs 1, 2b) e 3 (Disponibilização de informações aos utilizadores 

finais): 

Deve ficar claro que a obrigação das empresas disponibilizarem a informação 

sobre a QdS sob a forma escrita, aos utilizadores finais, só se aplica a pedido 

destes não sendo sistematicamente enviada ou apresentada aos mesmos, 

mesmo que eles a não solicitem.  

 

8. Artigo 7º - nº 5 (Disponibilização de informações aos utilizadores finais): 

Para além de como visto atrás, o conceito de “implementação dos parâmetros” 

não ser claro, e por conseguinte carecer de um esclarecimento rigoroso, 

considera-se que o período de 60 dias implícito neste ponto, não é 

significativo para garantir a disponibilização de uma informação fiável e 

demonstrativa da qualidade efectiva do serviço disponibilizado. 

Consideramos que são necessários pelo menos de 8 meses a um ano de recolha 

de dados para conseguir indicadores minimamente fiáveis, aliás como é 
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reconhecido no nº 2 do próprio Art.º 7º, que obriga a uma periodicidade anual 

para a disponibilização de indicadores estatísticos aos utilizadores finais. 

 

9. Artigo 7º - nº 6 (Disponibilização de informações aos utilizadores finais): 

Uma vez que a situação referida no nº 6 do Art.º 7º reporta ao nº 5 do mesmo 

Art.º e por conseguinte apenas ocorre na fase de lançamento inicial da produção 

dos indicadores, consideramos excessiva e desproporcionada a obrigação 

de “afixação” da informação sobre os indicadores, em todos os pontos de 

venda do serviço. 

 

10.   Artigo 8º - nº 1 (Disposições finais): 

A ONITELECOM considera que o Regulamento em apreço deveria incluir normas 

transitórias claras relativamente ao início da “implementação dos 

parâmetros” de qualidade, especificando convenientemente a calendarização 

relativa ao início do período de recolha de dados, à entrada em exploração dos 

sistemas de informação inerentes aos indicadores envolvidos e à disponibilização 

dos resultados pela primeira vez a clientes e à ANACOM.  

Devem assim ser fixados nomeadamente um prazo para o início da recolha de 

dados através dos sistemas de informação adequados e um prazo para o primeiro 

reporte de indicadores à ANACOM (em princípio 3 meses depois). 

Além disso consideramos que o prazo global de 6 meses indicado neste número 

não é suficiente para dar cumprimento às obrigações referidas nos números 

anteriores, pelo que se propõe que esse prazo passe para 12 meses, atendendo à 

complexidade dos processos a nível dos Sistemas de Informação. 

 

11.   Anexo - Parâmetro da Qualidade de Serviço - PQS1 (Prazo de fornecimento 

de uma ligação inicial) 

 

Ponto 1.2: - A ANACOM deverá confirmar se a exemplificação que é feita neste 

ponto quanto à eventual situação de migração de linha analógica para ADSL, 

se refere a serviços “VoIP”. Na opinião da ONITELECOM só esta hipótese fará 

sentido, no contexto do projecto de Regulamento em apreço. 
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Ponto 1.5: - Nas exclusões relativamente ao parâmetro PQS1, o projecto de 

Regulamento é omisso quanto aos “Pedidos Cancelados”, ao contrário do que 

é referido na recomendação ETSI EG 201 769-1 V1.1.1 (2000-04), que serve de 

suporte a este projecto de Regulamento, e é muito clara quanto a este aspecto. 

  

Ponto 2.a) e Quadro de Parâmetros: -A coluna de “Apresentação de 

resultados” (Quadro de Parâmetros) refere na alínea a) relativamente ao PQS1 a 

“Demora média no fornecimento de uma ligação para 95% e 99% das 

instalações mais rápidas” (tal como o ponto 2.a) da descrição do parâmetro 

PQS1), o que não está de acordo com a recomendação ETSI EG 201 769-1 V1.1.1 

(2000-04), que é tomada no documento como referência base. Esta 

recomendação define no seu ponto 5.1.2 (Measurement and statistics) e para o 

mesmo parâmetro, como a “maior demora registada nos tempos de entrega 

respectivamente para 95% e 99% das entregas mais rápidas” (isto é, os 

indicadores deverão corresponder respectivamente aos percentis 95% e 

99%). 

A ANACOM deverá fundamentar o desvio face à recomendação do ETSI. 

 

Ponto 3.2: - Chama-se também aqui a atenção, a propósito da metodologia de 

cálculo a adoptar, que o “tempo médio para o fornecimento de uma ligação 

inicial” é tomado como referência, em vez do percentil respectivamente para 

95% e 99% das ocorrências, conforme é recomendado pelo ETSI. Mais uma vez 

deverá ser explicado pela ANACOM o desvio face ao estabelecido pela referida 

recomendação do ETSI. 

 

Ponto 3.6: - Aparentemente a Recomendação do ETSI não prevê a 

desagregação que é sugerida no projecto de Regulamento relativamente à 

tecnologia usada nos vários tipos de acesso (Analógico, RDIS, XDSL e outros), 

limitando-se à exigência de ser tomada em consideração a totalidade dos 

pedidos de ligação satisfeitos durante o período de referência. Parece-nos  por isso 

excessiva e injustificada a ventilação sugerida neste ponto. 

Por outro lado e mais uma vez, tal com já referido atrás no ponto 1.2 deste 

indicador, a ANACOM deverá também aqui confirmar se a desagregação que é 

assinalada com “XDSL” está directamente ligada ao fornecimento de serviços de 

VoIP ao mercado, ou em que outro contexto (de SFT) é feita essa referência. 
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Ponto 4.: - Verifica-se aqui uma imprecisão no texto. A referência à “alínea b) 

do ponto anterior” está incorrecta e deverá ser substituída por “alínea b) do 

ponto 2.”. 

 

Ponto 4.2: - A ONITELECOM considera que este ponto carece de ser completado. 

Deverá referir de forma explícita que serão excluídos do cálculo do indicador 

os casos de adiamento da data acordada por iniciativa do cliente (tal como 

se encontra previsto na Recomendação do ETSI).  

 

12.   Anexo - Parâmetro da Qualidade de Serviço – PQS2 (Taxa de avarias por 

linha de acesso) 

 

Quadro de Parâmetros: -Convinha ser devidamente esclarecido qual o 

significado da alínea b) indicada no quadro de parâmetros do Anexo, 

especialmente o que se entende por “número de assinante registado”. 

Admitimos que a intenção seja evitar distorções estatísticas causadas pela 

participação de avarias de diferentes números dum mesmo acesso (por 

exemplo no caso de acessos RDIS, em que o mesmo acesso pode suportar gamas 

com vários números). 

Mesmo no caso de corresponder à contabilização de avarias em acessos indirectos 

(que não estão cobertos de acordo com o Quadro), atendendo a que muitas das 

participações desse tipo de avarias nem sequer são do conhecimento do prestador 

de acesso indirecto porque o cliente se dirige directamente à PT (só no quadro de 

implementação efectiva da ORLA em toda a sua extensão se poderia considerar tal 

situação). 

Estando só contemplados os acessos directos, coloca-se a questão de confirmar se 

estão abrangidos todos os clientes, incluindo aqueles que sendo de acesso directo 

relativamente ao PAD, porém têm Acesso Indirecto com outros prestadores. 

Nestas situações, o indicador pode vir a cobrir situações que não são da 

responsabilidade de quem o avalia e publica “penalizando” injustamente o 

respectivo operador, situação aliás que também se colocará por exemplo em 

chamadas para números não geográficos residentes noutros operadores e que não 

estão excluídas no quadro geral. 
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Note-se ainda que num enquadramento de Acesso Indirecto, a responsabilidade 

pela avaria tanto pode caber ao PAD, como ao PPS, nomeadamente em caso de 

avaria do comutador de um ou do outro. 

 

Pontos 1.1 e 1.2: - A ANACOM deverá esclarecer com rigor qual o significado do 

conceito de “Avaria Válida” na forma como é aplicado no documento. Além 

disso será também necessário ficar claro a quem pertence a responsabilidade pela 

avaria, e como esta será contabilizada no indicador, no caso de estarem 

envolvidas outras redes públicas interligadas à rede do prestador, tal com é 

referido em 1.1.   

 

Ponto 2.: - O projecto de Regulamento não especifica qual o período de 

referência para registo de ocorrências destinadas ao cálculo deste parâmetro.  

A recomendação do ETSI especifica claramente no seu ponto 5.2.2 (e também na 

tabela 1, com a lista de parâmetros), que o período de recolha de dados para 

este parâmetro deverá ser anual. 

  

13.  Anexo – Parâmetro da Qualidade de Serviço – PQS3 (Tempo de reparação de 

avarias) 

Ponto 1.3: - Considera-se um tanto estranho condicionar uma contagem de 

tempo de reparação a uma eventual resposta do cliente, sendo em qualquer caso 

manifestamente excessivo o prazo de 15 dias úteis constante do ponto 1.3 (do 

PQS3), previsto para eventual contestação da resolução da avaria por parte do 

cliente, devendo ser reduzido para 5 dias úteis.  

 

Ponto 2. e Quadro de Parâmetros: - Tal como foi referido a propósito do 

parâmetro PQS1 (ponto 2.a e Quadro de Parâmetros), também para o parâmetro 

PQS3 é referido como o “Tempo médio de reparação de avarias”, o que não 

está de acordo com a recomendação ETSI EG 201 769-1 V1.1.1 (2000-04), que 

define no seu ponto 5.3.2 a) (Measurement and statistics), o mesmo parâmetro, 

como a “maior demora registada nos tempos de reparação 

respectivamente para 80% e 95% das reparações mais rápidas” (valores 

respectivamente para os percentis 80% e 95%, expressos em número de horas).  
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Reitera-se também para este parâmetro a necessidade de a ANACOM fundamentar 

convenientemente o desvio face à Recomendação do ETSI. 

 

14. Anexo – Parâmetro da Qualidade de Serviço – PQS4 (Tempo de resposta para 

os serviços de Telefonista) 

Não se vê o interesse deste indicador atendendo a que muitos operadores não 

têm sequer o serviço em causa, aspecto que deverá ser clarificado. 

 

15.  Anexo – Parâmetro da Qualidade de Serviço – PQS5 (Queixas sobre 

incorrecções nas facturas): 

 

Ponto 1.1: Actualmente a ONI regista como Pedidos de Informação os 

contactos dos clientes relativos a pedidos de esclarecimento sobre itens de 

facturação. Para estes pedidos de esclarecimento estão parametrizados no 

Sistema de Clientes (SC) dois possíveis motivos de contacto 

a) “Significado de itens de factura”; 

b) “Justificação de valores”.  

As reclamações de facturação, segundo o critério adoptado pela ONI, 

correspondem a contactos em que o cliente apresenta efectivamente 

discordância sobre a facturação emitida, na sequência ou não de um Pedido 

prévio de Informação. 

O conceito de reclamação de facturação sugerido no projecto de Regulamento, 

para apuramento do PQS5, implica uma contabilização prévia e provisória 

para o indicador, com base em simples Pedidos de Informação relativos ao 

“Significado de itens de factura” e/ou “Justificação de valores”, que só passará a 

ser efectiva e definitiva se o cliente entretanto contestar a explicação dada 

pela empresa prestadora, no prazo de 15 dias úteis. 

O conceito de reclamação adoptado pela ONI, conforme atrás referido, parece-nos 

mais adequado do que o preconizado no Projecto de Regulamento “… facturas 

reclamadas pelos clientes por discordância ou incompreensão relativamente aos 

valores facturados”, até porque se constata por diversas vezes que na sequência 
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da satisfação do seu pedido de informação resultante de uma incompreensão 

sobre a facturação emitida, o cliente não apresenta qualquer reclamação. 

De notar que o próprio ETSI é muito claro ao excluir pedidos de informação, 

devendo a ANACOM seguir idêntica aproximação. 

 

Pontos 1.2 e 1.3: Na ONI presentemente não existe o conceito de 

reclamação válida. A partir do momento em que o cliente contesta a sua factura 

é efectuado um registo de reclamação de facturação, independentemente de se 

poder vir a concluir que a factura em causa está correcta. 

Para o apuramento das Queixas sobre incorrecções nas facturas parece-nos mais 

adequado contabilizar todas as reclamações de facturação apresentadas pelos 

clientes, ou seja, não deveremos excluir as reclamações em que a ONI conclui não 

existir uma incorrecção na factura ou em que o cliente contestou a conclusão da 

ONI num prazo superior a 15 dias úteis (que tal como no PQS3 é em qualquer 

caso excessivo e deve ser em qualquer caso reduzido para 5 dias úteis),. 

A implementação do conceito de reclamação válida definido no projecto de 

regulamento implicará uma profunda alteração no processo de tratamento de 

reclamações, designadamente: 

• No fecho da reclamação, a mesma passará a ter uma classificação adicional: 

válida ou inválida. 

• Caso o cliente conteste no prazo previsto a conclusão da Oni quanto à não 

validade da reclamação, a contestação terá de dar lugar à reclassificação da 

reclamação inicial como válida e deverá ficar registado que a validade da 

reclamação resulta exclusivamente da contestação do cliente no prazo definido 

• No tratamento de novas reclamações para uma factura já reclamada (ver ponto 

1.5). 

Face à complexidade atrás referida e ao facto de o ETSI não prever a “validação” 

das reclamações, a ANACOM deverá reconsiderar esta questão em ligação com os 

operadores. 
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Ponto 2.: -A recomendação do ETSI refere de forma clara (ponto 5.9.2) que 

deverá ser apurado separadamente pela empresa prestadora, e apresentado em 

estatísticas independentes, o indicador resultante de queixas respeitantes à 

facturação pelo prestador de acesso, no caso de serviços pertencentes a 

outros prestadores (em regime de originação). 

O projecto de Regulamento omite esta particularidade, limitando-se a indicar 

que o cálculo do indicador deverá ter em conta a totalidade das facturas 

emitidas quer para serviços de acesso directo quer de acesso indirecto (ponto 2 

de PQS5, no Anexo).  

 

Ponto 2.1: De acordo com o referido no Quadro apresentado no Anexo (na coluna 

“Âmbito de Aplicação”), as facturas a considerar no cálculo do PQS5 serão as 

relativas ao serviço de voz (acesso directo e indirecto) e referentes a chamadas 

com origem na rede fixa, chamadas para serviços audiotexto e facilidades de 

serviço. 

Entende-se nestas condições que as facturas são elegíveis sempre que incluam 

pelo menos um débito ou um crédito relativo ao serviço de voz. Haveria sempre 

que clarificar o significado do conceito “facilidades de serviço”, como questionado 

anteriormente.  

 

Ponto 2.3: Tendo em conta que por um lado as facturas elegíveis para o 

apuramento do PQS5 dizem exclusivamente respeito a serviços de voz e que no 

Quadro apresentado no Anexo (na coluna “Âmbito de Aplicação”) é referido que 

devem ser excluídas as reclamações referentes a chamadas de acesso à Internet e 

para serviços de redes privativas de voz e chamadas efectuadas mediante a 

utilização de cartões virtuais de chamadas, temos aqui uma complexidade 

acrescida ao actual processo de tratamento de reclamações, já que para cumprir o 

disposto no projecto de Regulamento, a ONI terá de identificar no registo da 

reclamação se a mesma não é elegível (se for referente a chamadas de acesso à 

Internet e para serviços de redes privativas de voz e chamadas efectuadas 

mediante a utilização de cartões virtuais de chamadas). 

Esta complexidade adicional com reflexos ao nível da configuração dos Sistemas 

de Informação e da revisão de procedimentos e formação aos colaboradores da 
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ONI deverá ser tida em conta na definição do prazo de implementação dos 

requisitos deste Regulamento. 
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